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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 18 de maio 
de 2021, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta 
Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto 
Substitutivo n9  02, de 2021, que "Altera dispositivos na Lei Municipal nº 4.217, 
de 24 de outubro de 2007, que "Cria o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher e dá outras providências". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, 
subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 24 de maio de 2021. 

Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

Dr. Jaime Zandonai 
Ad 'ogado - OAB/RS n° 38.659 
Pr• curador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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Altera dispositivos na Lei Municipal n° 
4.217, de 24 de outubro de 2007, que 
"Cria o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher e dá outras providências". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no Parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
Municipal n° 4.217, de 24 de outubro de 2007, os incisos XV a XXI, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° (...) 
Parágrafo único. (...) 
(—) 
XV - capacitação das equipes pedagógicas e demais 
trabalhadores em educação, saúde, assistência social e 
segurança; 

XVI - promoção de campanhas educativas com o intuito de coibir 
a prática de violência e outros atos de agressão, discriminação, 
humilhação, intimidação, constrangimento e "bullying" contra 
mulheres e meninas; 

XVII - realização de debates, reflexões e problematização sobre o 
papel historicamente destinado a mulheres e meninas, de 
maneira a estimular sua liberdade e sua autonomia; 

XVIII - atuação e ações em conjunto com o Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente e do Conselho Municipal de 
Educação; 

XIX - estímulo ao registro e a socialização de práticas 
pedagógicas que atuem no sentido da erradicação de todas as 
formas de discriminação contra mulheres e meninas; 
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XX - intercâmbio com as redes de ensino privadas, das esferas 
federal, estadual e municipal; 

XXI - realização de palestras, abordando os efeitos legais da 
prática de atos ofensivos com a normatização da Lei Maria da 
Penha (Lei Federal n° 11.340/2006, do Racismo (Lei Federal n° 
7.716/1989), bem como outros dispositivos do Código Civil 
Brasileiro e da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
dias do mês de 	 de dois mil e 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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